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Ata da Reunião Ordinária nº 22/2019

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Arlei Tomazoni, Marlei Franke e Ido Rhoden. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 75/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um psicólogo para atuar junto ao CAPS e NASF; projeto de lei nº 77/19 – Inclui o art. 257-A, na Lei Municipal 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que instituiu o Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos; projeto de lei nº 78/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 03 (três) profissionais auxiliares de farmácia; projeto de lei nº 80/19 – Altera o art. 1º da Lei Municipal  5426, de 29 de janeiro de 2019, que concedeu reajuste salarial aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas e contratados emergencialmente do Município de Três Passos; projeto de lei complementar nº 6/19 – Altera a Tabela IX, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991; projeto de lei complementar nº 7/19 – Revoga o art. 53, da Lei Complementar nº 1/1991, que “Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária; projeto de lei complementar nº 8/19 – Altera o art. 171, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 75/19 – A Presidente Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual recomendou que fosse solicitado ao executivo municipal, documentos comprobatórios das licenças dos servidores, a fim de instruir o processo legislativo e após, opinou pela viabilidade jurídica da proposição. O relator Arlei Tomazoni Proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais vereadores; projeto de lei nº 77/19 – Este projeto está aguardando o envio de substitutivo, haja vista que a matéria deve ser objeto de projeto de lei complementar, por se tratar do Código de Posturas, que, muito embora seja lei ordinária, tem status de lei complementar; projeto de lei nº 78/19 – A Presidente Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade da proposição e esclareceu que é importante a caracterização da emergencialidade para a contratação emergencial, a qual deve ser analisada pela presente comissão. O relator Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 80/19 – Este projeto será analisado na próxima reunião das Comissões, para a qual será a convidada a Procuradora Geral do Município, a fim de fornecer maiores informações sobre a matéria; projeto de lei complementar nº 6/19 – A Presidente Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto, vez que o mesmo não dispõe sobre nenhuma alteração material quanto a matéria tributária, tratando tão somente de alteração formal quanto a padronização da nomenclatura no sistema de informática do município. O relator Arlei Tomazoni proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei complementar nº 7/19 – A Presidente Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto. O vereador Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei complementar nº 8/19 – A Presidente Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual salientou que não há impedimento quanto a questão da matéria, tendo em vista a análise da exposição de motivos do mesmo, mas recomendou que o projeto aguarde o envio do estudo de impacto financeiro a esta Casa Legislativa. O relator Ido Rhoden e demais membros da presente comissão seguiram a orientação técnica.  VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 75/19 e 78/19 e projetos de leis complementares nºs 06/19 e 07/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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